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DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

PORTARIA Nº 3411, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria/DG n.º 475, de 26 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 31 de 
janeiro de 2023, e o disposto no processo n.º 50600.015111/2024-13, resolve o seguinte: 

  
Art. 1º DESIGNAR o servidor HELMER LUIZ DE FREITAS PINHEIRO, Agente 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 1101756, para substituir a função de Chefe do Setor de 
Governança, código FCE 1.02, da Diretoria de Administração e Finanças desta Autarquia, nos 
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e vacância da função. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 3413, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas atribuições regimentais e da 
competência que lhe foi delegado pelo art. 1º, III, "g", da Portaria n.º 475, de 26 de janeiro de 
2023, haja vista os termos do art. 91 da Lei n.º 8.112 de 11 de dezembro de 1990, com a redação 
dada pela Medida Provisória n.° 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, e considerando o constante 
no processo n.º 50611.000765/2024-13, resolve: 

 
Art. 1º INTERROMPER, a partir de 4 de junho de 2025, a licença para tratar de 

interesses particulares concedida à servidora REGIANE DE ARRUDA SOUZA ELY, matrículas DNIT 
n.º 4826 e SIAPE n.º 1743133, ocupante do cargo de Analista Administrativo, lotada no Serviço 
de Licitação da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Mato Grosso, concedida por 
intermédio da Portaria n.º 1.787, de 10 de abril de 2024, publicada no Boletim Administrativo n.º 
70, de 11 de abril de 2024. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 3385, DE 30 DE MAIO DE 2025 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe foram 
subdelegadas pela Portaria DG/DNIT nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
da União de 04 de fevereiro de 2025, Seção 1, página 69, a qual delega e subdelega competências 
para licitar e contratar aos Superintendentes Regionais do DNIT nos estados e no Distrito Federal, 
e considerando o disposto nos autos do Processo nº 50603.001051/2025-02. 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para compor a Equipe de Planejamento 

da Contratação, responsável pela contratação de empresa para prestação de serviços, de forma 
contínua, de mão de obra terceirizada nível médio e superior (Apoio Administrativo) com 
fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, a serem executados nas 
dependências da Sede da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará (SR/CE) e em 
regime de visitas técnicas nas Unidade Locais: 

 

• WANDERLAN JOSÉ DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE 
nº 1065106; 

• RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO PONTES, Economista, matrícula 
SIAPE nº 1636657; 

• CLÁUDIO ACCIOLY ARY, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 
1161004. 
 

Art. 2º Compete à Equipe de Planejamento da Contratação: 
 

I - elaborar o Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e 
II - elaborar o Mapa de Riscos. 
 

Art. 3º A equipe disporá de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no 
Boletim Administrativo do Órgão, para conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 4º Nos termos do Acórdão nº 2.065/2013-TCU-Plenário, registra-se que os 
servidores designados não terão dedicação exclusiva às atividades ora estabelecidas. 

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 
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Retificação de Portaria 
 

Na portaria 3330 (21289399), de 28 de maio de 2025, publicada no Boletim 
Administrativo nº 101 de 30/05/2025. 

 

Onde se lê: 
“na data da sua publicação’’ 
 

Leia-se: 
“a partir do dia 26/05/2025” 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 
 
 

PORTARIA Nº 3398, DE 30 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 769, de 31/01/2025, publicada no D.O.U nº 
24, de 04/02/2025, e 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos do DNIT; 

 

CONSIDERANDO, o constante dos autos do processo nº 50611.003351/2019-71; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2157, de 31 de março de 2025, publicada no Boletim 
Administrativo Edição nº 064, de 03 de abril de 2025. 

 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato SR/MT-524/2020-00, que tem como objeto a 
execução de serviços de Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-
364/MT, Trecho: Entr. MT-100(A) (Divisa GO/MT) (Alto Araguaia) - Entr. BR-174(B) (Divisa 
MT/RO), Subtrecho: Entr. BR-163(B) (Posto Gil) - Entr. MT-170(A)/358, Segmento: km 597,70 ao 
km 811,30, Extensão: 213,60 km, celebrado com a empresa NEOVIA INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA LTDA. 
 

Fiscal Técnico  

Titular, o servidor LAÉRCIO COELHO PINA, matricula SIAPE nº 2098167, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Substituto, o servidor LUCIO ADRIANO PINHEIRO CORREA, matricula SIAPE nº 
1789322, Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Fiscal Administrativo  
Titular, o Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre SMT - MT - Titular. 

Substituto, o Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre SMT - MT - Substituto. 
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Art. 3º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 
Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso e, como gestor substituto, o Superintendente 
Regional Substituto. 

 

Art. 4º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas. Ou seja, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, buscando garantir a execução 
de serviços e fornecimento de bens, na quantidade e qualidade contratados, conforme item 5 do 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do DNIT. 

 

Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão TCU 2.065/2013 - 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 

MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3399, DE 30 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 769, de 31/01/2025, publicada no Diário 
Oficial da União nº 24, de 04/02/2025, e 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos do DNIT; 

 

CONSIDERANDO, o constante dos autos do processo nº 50611.001536/2024-16; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1258, de 20 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim Administrativo Edição nº 037, de 21 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato SR/MT-44/2025-00, cujo o objeto é a Execução dos 
Serviços de Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-174/MT, Trecho: 
Porto Santo Antônio das Lendas - Div. MT/AM, Subtrecho: Entr. BR-364(A)/MT-235(B) - Entr. BR-
364(B) (Div. MT/RO), Segmento: km 502,40 ao km 602,80, Extensão: 100,40 km, Código SNV: 
174BMT0130 - 174BMT0134 (Versão 202401A), Lote: Único), celebrado com a empresa V. F. 
GOMES CONSTRUTORA LTDA. 
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Fiscal Técnico  

Titular, o servidor LAÉRCIO COELHO PINA, matricula SIAPE nº 2098167, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Substituto, o servidor LUCIO ADRIANO PINHEIRO CORREA, matricula SIAPE nº 1789322, 
matricula SIAPE nº 1185908, Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Fiscal 
Administrativo  

Titular, o Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre SMT - MT - Titular. 

Substituto, o Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre SMT - MT - Substituto. 

 
Art. 3º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso e, como gestor substituto, o Superintendente 
Regional Substituto. 

 
Art. 4º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas. Ou seja, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, buscando garantir a execução 
de serviços e fornecimento de bens, na quantidade e qualidade contratados, conforme item 5 do 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do DNIT. 

 
Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão TCU 2.065/2013 - 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 3414, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 
04 de fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes e tendo em vista o que consta do Processo nº 50602.001554/2024-07 
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RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR a Portaria de nº 3301, de 04/07/2024, publicada no Boletim 

Administrativo nº 129 de 08/07/2024. 
  
Art. 2º. DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 00398/2024, firmado com a empresa 
CONSTRUTORA JUMBO LTDA, cujo objeto é a Contratação de Empresa para a Elaboração do 
Projeto Básico, Executivo e a Execução das Obras de Implantação e Pavimentação dos Serviços 
Remanescente do Complexo Ladeira da Velha Rodovia na BR-230/PA. 
  

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor RENATO DA SILVA MACIEL, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE nº 1697777 

Substituto, o servidor ODIR LOURINHO NASCIMENTO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE n° 2151896 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o Chefe do Serviço de Construção Terrestre 

Substituto, o Chefe do Serviço de Construção Terrestre - Substituto 
  

Art. 3º. INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 
Regional, e como gestor substituto o Superintendente Regional - Substituto. 

  
Art. 4º. INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

  
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 

DIEGO BENITH BATISTA 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº 3392, DE 30 DE MAIO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO PARANÁ - DNIT/PR, no uso das atribuições 
que lhe conferem a estrutura regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 11.225, de 07 
de outubro de 2022, e o artigo 173 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CA n.º 39, 
de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e considerando o constante dos autos do 
Processo SEI! n.º 50609.001786/2025-78, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores EDUARDO BARROS ROCHA, Matrícula DNIT n.º 
5888-2; VALDIRENI APARECIDA CENERINI, Matrícula DNIT n.º 2878-9 e CESAR ANTONIO ZIPPIN 
FERRI Matrícula SIAPE 2061650 para comporem Comissão para elaboração de Parecer Técnico 
para a aprovação ou não das contas relativas ao referido Termo de Compromisso nº 787/2015, 
que trata da elaboração do projeto básico e da execução das obras complementares no Contorno 
Norte de Maringá/PR 

 

Art. 2º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

HÉLIO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

Dispensa por Participar de Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais 
  
Em, 02/06/2025 
  

PABLO LUIZ DE ARRUDA, matrícula DNIT n.º 3777-0, no período de: 15/05/2025 a 
16/05/2025. Processo nº 50616.003205/2018-14. 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 

PORTARIA Nº 3416, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais 
e da competência que lhe foi delegada pela Portaria/DG n° 931 de 30/05/2016, publicada no 
D.O.U de 01/06/2016, Seção I, página 67, o disposto no Art. 144 da Resolução n.° 39, de 
17/11/2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. LOCALIZAR a servidora CAROLINE RIBEIRO SIMÕES, matrícula SIAPE nº 
2062124, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, no Gabinete desta 
Superintendência Regional. 
  

LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA 
Superintendente Regional 
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